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02 CARTA DE SERVIÇO AO USUÁRIO — CÂMARA MUNICIPAL DE CASTANHAL 



 

Câmara Municipal de Castanhal 

 

A Carta de Serviços ao Usuário (CSU) da Câmara Municipal de Castanhal tem 

como objetivo informar ao usuário sobre os serviços prestados pelo Poder Legislativo 

Municipal, bem como as formas de acesso a esses serviços e seus compromissos pa-

drões de qualidade de atendimento ao público. 

Em resumo, a Carta de Serviço ao Usuário visa esclarecer sobre os serviços 

ofertados pela Câmara Municipal, trazendo aos cidadãos informações claras e precisas 

quanto às formas de acesso, os prazos para respostas, o período de atendimentos, assim 

como oportunizar um maior conhecimento das atividades desempenhadas pelo Órgão 

de forma transparente, com a preocupação permanente do bem-servir à sociedade Cas-

tanhalense. 

O controle social é um dever e direito de todos. O Poder Legislativo é a casa do 

Povo, sempre de portas abertas, almejando a melhor prestação de serviço à população. 

Na Câmara Municipal de Castanhal, a CSU é elaborada, revisada e publicada 

pela Ouvidoria. 

Câmara Municipal de Castanhal 
 

Rua Ílson Santos, nº 450, CEP: 68.742-190 -Castanhal/PA 

Fone:(91) 3721-2643 

CNPJ: 05.111.372/0001-09 

E-mail: adm@camaradecastanhal.pa.gov.br 

www.camaradecastanhal.pa.gov.br 
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A Câmara de Vereadores exerce o Poder Legislativo no Município. No caso da cida-

de de Castanhal o Parlamento é composto por 21 (vinte e um) Vereadores eleitos. A Câmara é o 

espaço onde a população tem contato com seus representantes e podem apresentar suas rei-

vindicações e sugestões, exercendo assim a sua cidadania. 

O Plenário da Câmara, composto pela reunião dos Vereadores em exercício, é o ór-

gão Deliberativo soberano do Legislativo Municipal. Cabe a Câmara, com sanção do Prefeito, 

dispor sobre as matérias de competência do Município. É função da Câmara fiscalizar os atos do 

Poder Executivo, além de deliberar sobre assuntos de sua competência privativa, como organi-

zar seus serviços internos e conceder homenagens a pessoas que tenham prestado serviços re-

levantes à cidade. As sessões ordinárias são abertas à comunidade e acontecem todas as terças 

e quintas-feiras, com início às 08h, no Plenário Manoel Carneiro Pinto Filho, localizado no Pré-

dio da Câmara Municipal de Castanhal na Rua Ílson Santos, Nº 450, Bairro Nova Olinda-

Castanhal-Pará. 

O Poder Legislativo é o poder-símbolo do regime democrático representativo. Nele 

encontram-se representados diferentes segmentos sociais e seus membros são escolhidos pela 

própria população. Os Vereadores possuem o poder de representatividade exercido pelos vere-

adores que é exercido nas dependências de seus gabinetes. Neste local, o munícipe tem conta-

to com seus representantes e podem se expressar, fazer suas reinvindicações, sugestões, ou 

seja, exercer a sua cidadania. 

A Câmara Municipal de Castanhal compõe-se de representantes do povo, eleitos 

pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, em número que a Lei determinar e terá sua 

instalação na sede do Município. A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, independente 

de convocação, em dois períodos ordinários, em sua sede, de 15 de janeiro a 30 de junho e de 

1º de agosto a 15 de dezembro. As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para 

o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem em sábados, domingos e feriados. Por delibe-

ração da maioria de seus membros, a Câmara poderá reunir-se, temporariamente, em qualquer 

localidade do Município, sempre que houver motivo de relevância. A Câmara Municipal de Cas-

tanhal, somente se reunirá, em caráter extraordinário, quando convocada pelo Prefeito, pelo 

Presidente ou maioria de Vereadores, em caso de urgência ou interesse público relevante. Re-

querida a convocação extraordinária, o Presidente da Câmara Municipal marcará a reunião com 

antecedência mínima de quarenta e oito (48) horas, mediante publicação de edital e comunica-

ção escrita aos Vereadores. Nas convocações extraordinárias, a Câmara Municipal de Castanhal 

somente deliberará acerca das matérias para as quais foi convocada. 
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No Município de Castanhal não é diferente, os representantes do Poder Legislativo 

exercem a função de porta-vozes das demandas da Comunidade, além de cumprir seus papéis 

de legisladores e fiscalizadores do Poder Executivo Municipal. Em seus mandatos os vereadores 

têm força para buscar alternativas e abrir portas para solucionar as demandas solicitadas. 

Atualmente nas eleições municipais, a composição da Câmara Municipal de Casta-

nhal está fixada em 21 Vereadores. Esta composição foi delimitada pela Emenda Constitucional 

N.º 58, de 23 de setembro de 2009, que alterou “a redação do inciso IV do caput do art. 29 e do 

art. 29-A da Constituição Federal, tratando das disposições relativas à recomposição da Câma-

ras Municipais”, com base no Censo Demográfico do Município de Castanhal do Ano 2010 que 

fixou em 173.149 o número de habitantes, sendo regulamentada no município pela Emenda à 

Lei Orgânica N.º 041, de 15 de junho de 2015, que  

Dispõe sobre alteração no Art. 64 da Lei Orgânica do Município de Casta-
nhal – PA e da outras providências”, fixando em “21 (vinte e um) Vereado-
res a composição da Câmara Municipal de Castanhal, em conformidade 
ao disposto no Art. 29, Inciso IV, alínea “g”, da Constituição Federal, com 
vigência para a próxima Legislatura. 
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Biênio 2023/2024 

Sérgio Leal Rodrigues – PSDB 
              Presidente 

Francinaldo Araújo Montel (PSD) 
2º Vice-Presidente 

Welton Marlon  da Silva Costa (PSC) 
4ª Secretário 

José Arledo Marques de Souza (PSB) 
2º Vice-Presidente 

Everton Joylson A. de Oliveira (PV) 
1º Secretário 

Diego de Oliveira Saliba Ribeiro (PDT) 
2º Secretário 

José Alves de Lima  – PSD 
3º Secretário 

Reginaldo Mota de Souza (MDB) 
1º Suplente 
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Francisco José de A. Barbosa (CIDADANIA) 
2º Suplente 



 

Biênio 2021/2022 

Sérgio Leal Rodrigues – PSDB 
Presidente 

José Idomar Ferreira Oliveira – PP 
2º Vice-Presidente 

Diego de Oliveira Saliba Ribeiro – PDT 
1ª Suplente 

Everton Joylson Abreu de Oliveira – PV 
1º Secretário 

Francisco da Silva Soares – PSD 
2º Secretário 

Elinai Mesquita Felix – PV 
3º Secretário 

José Alves de Lima  – PSD 
4º Secretário 

Elizeu Franco da Conceição – PL 
2º Suplente 
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Biênio 2019/2020 

Alacir Vieira Cândido Junior– Presidente 

Edivan Souza Damasceno - 1° Vice-Presidente 

Carlos Alberto de Souza Sampaio  - 2° Vice-Presidente 

Antônio Leite de Oliveira  - 1° Secretário 

Ronildo Márcio Ramos da Costa - 2° Secretário 

Maria de Jesus Oliveira Moreira - 3ª Secretária 

José Janildo Souza do Nascimento  -  4° Secretário 

Vânia Nascimento da Silva -  1ª Suplente 

Orisnei Silva Do Nascimento – 2º Suplente 
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Partido: MDB 

Regina de Fátima da Silva Rodrigues 

Antônio Leite de Oliveira 

Reginaldo Mota de Souza  

 

Partido: PSDB 

Sergio Leal Rodrigues 

 

Partido: PTB 

Maria de Jesus Oliveira Moreira 

 

Partido: PV 

Elinai Mesquita Felix 

Everton Joylson Abreu de Oliveira  

 

Partido: PL 

Gabriel Sousa de Oliveira  

 

Partido: PDT 

Diego de Oliveira Saliba 

Vânia Nascimento da Silva 

 

Partido: PODEMOS 

Rafael Evangelista Galvão 

Partido: CIDADANIA 

Francisco das Chagas do Ó da Costa 

Francisco José de Araújo Barbosa 

 

Partido: PSB 

José Arledo Marques de Souza 

 

Partido: PSC 

Welton Marlon da Silva Costa 

 

Partido: REPUBLICANOS 

Rosimar Possidônio do Nascimento 

 

Partido: PSD 

Francinaldo Araújo Montel 

Francisco da Silva Soares 

José Alves de Lima  

 

Partido: PP 

José Idomar Ferreira Oliveira 

 

Partido: UNIÃO BRASIL 

Nivan Setubal Noronha 
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Saiba como é a estrutura administrativa da Câmara   
Municipal de Castanhal. 
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A Resolução Nº024-A/91 (Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Castanhal) contém artigos que tratam da composição, das competências e 

das normas de funcionamento da casa. Dispõe sobre as atribuições dos Verea-

dores e membros e da Mesa Diretora, sobre as normas de tramitação das pro-

posições apresentadas pelo Executivo e pelos Vereadores, além das organiza-

ções das sessões e audiências. 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Castanhal é também a 

norma disciplinadora dos direitos e deveres dos Parlamentares e dos Partidos 

que compõem o Parlamento. Ele define a atuação das Comissões Permanentes 

e temporárias e contém as normas que padronizam os procedimentos no âmbi-

to do Poder Legislativo. 

Regimento Interno 

Lei Orgânica do Município de Castanhal. Revisada em 15 de dezembro 

de 2010 e publicada no Diário Oficial do Município, Edição n° 179. Atualizada até a 

emenda n° 038 de 29/09/2011. É o instrumento maior de um Município, promul-

gada pela Câmara Municipal, segundo princípios estabelecidos na Constituição Fe-

deral e Estadual. Contém a base que norteia a vida da sociedade local. Seus objeti-

vos são o bem-estar, o progresso e o desenvolvimento de um povo. 

A Lei Orgânica 
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Eleita a Mesa Diretora, a Câmara Municipal iniciará os trabalhos de cada reunião 

ordinária, organizando suas Comissões Técnicas que podem ser temporárias ou per-

manentes. São órgãos de estudo, investigação e representação da Câmara.  

As Comissões Temporárias 

Tem como principais atribuições promover estudos, pesquisa e investigações so-

bre problemas de interesse público relacionados com a sua competência, além de 

propor a aprovação ou rejeição, total ou parcial, ou ainda o arquivamento das 

proposições sob seu exame, bem como elaborar os projetos dela decorrentes. 

Comissões Permanentes 

Segue as Comissões Permanentes e suas composições. 

 Justiça, Legislação e Redação Final  

Francinaldo Araújo Montel – Presidente 
Everton Joylson Abreu de Oliveira – Membro 
José Arledo Marques de Sousa—Membro 
Gabriel Sousa de Oliveira—Membro 
Regina de Fátima da Silva Rodrigues—Membro 

 Finanças e Orçamento 

Vânia Nascimento da Silva – Presidente 
Diego de Oliveira Saliba Ribeiro – Membro 
José Idomar Ferreira Oliveira – Membro 
Everton Joylson Abreu de Oliveira – Membro 
Reginaldo Mota de Souza – Membro 
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 Indústria, Comércio e Mineração 

Diego de Oliveira Saliba Ribeiro – Presidente 
Welton Marlon da Silva Costa – Membro 
José Alves de Lima - Membro 
Francisco das Chagas do Ó da Costa – Membro 
 

 Habitação, Terras, Obras e Serviços Públicos 

José Arledo Marques de Souza – Presidente 
Rafael Evangelista Galvão – Membro 
Francinaldo Araújo Montel – Membro 
Diego de Oliveira Saliba Ribeiro – Membro 
 

 Saúde e Assistência Social 

Everton Joylson Abreu de Oliveira  – Presidente 
José Alves de Lima - Membro 
Francinaldo Araújo Montel – Membro 
Welton Marlon da Silva Costa – Membro 
Regina de Fátima da Silva Rodrigues—Membro 

 Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana 

Francisco José de Araújo Barbosa – Presidente 
Elinai Mesquita Felix – Membro 
Rafael Evangelista Galvão – Membro 
José Idomar Ferreira Oliveira  – Membro 
Gabriel Sousa de Oliveira—Membro 

 Turismo e Desportos 

Welton Marlon da Silva Costa – Presidente 
Elinai Mesquita Felix – Membro 
Francisco das Chagas do Ó da Costa – Membro 
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 Educação e Cultura 

Reginaldo Mota de Souza – Presidente 
Vânia Nascimento da Silva – Membro 
Antônio Leite de Oliveira – Membro 
José Alves de Lima – Membro 
Gabriel Sousa de Oliveira—Membro 

 Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

José Idomar Ferreira Oliveira  – Presidente 
Reginaldo Mota de Souza - Membro 
Antônio Leite de Oliveira – Membro 
Elinai Mesquita Felix – Membro 
Rafael Evangelista Galvão – Membro 

 Agricultura e Pecuária 

Francisco das Chagas do Ó da Costa – Presidente 
José Arledo Marques de Souza – Membro 
Maria de Jesus Oliveira Moreira  – Membro 
Francisco José de Araújo Barbosa – Membro 

 Segurança Pública, Direito do Consumidor e Direitos Humanos 

Antônio Leite de Oliveira—Presidente 
Vânia Nascimento da Silva – Membro 
Francisco da Silva Soares – Membro 
Maria de Jesus Oliveira Moreira – Membro 
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As sessões da Câmara serão publicadas, exceto nos casos previstos neste Re-

gimento e terão a presença de, pelo menos, 1/3 de seus membros, para início dos 

trabalhos. A Câmara Municipal de Castanhal tem 04(quatro) tipos de reuniões ou 

sessões: Ordinárias, Extraordinárias, Solenes e Especiais. 

São as sessões regulares, realizadas às terças e quintas-feiras, a partir das 08h no 

Plenário Manoel Carneiro Filho nas quais ocorrem as discussões e votações de 

temas e projetos de interesse da população . 

Ordinárias 

São as sessões com esse caráter serão quantas forem necessárias, para discussão e 

votação da matéria em pauta, com duração de 02 (duas) horas cada sessão.  A Câ-

mara Municipal, quando necessário, reúne-se extraordinariamente durante o re-

cesso para analisar projetos, podendo, em caso de urgência e interesse público re-

levante, ser convocada sessão extraordinária também no período ordinário. 

Extraordinárias 

Destinam-se a comemorações ou a homenagens e nelas poderão usar a palavra os 

oradores convidados e as lideranças de bancada. As sessões solenes serão convo-

cadas pela Mesa ou por deliberação da maioria absoluta do plenário, para o fim 

especifico que lhe for determinado, tendo a duração máxima de duas horas. Sole-

nes, aquelas destinadas às grandes comemorações, homenagens, instalação e en-

cerramento de Legislatura e período.  

Solenes 
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As sessões especiais destinam-se a dar posse aos Vereadores, Prefeitos e Vice-

Prefeitos, para realizar a eleição da Mesa Diretora da Câmara, recepção ao Pre-

feito e para promover reunião relacionada com o interesse público, também cha-

mada de audiência pública. As sessões especiais têm a duração necessária ao seu 

objetivo. Especiais quando convocadas, em Plenário, com antecedência mínima 

de 24 (vinte e quatro) horas, com fins determinados, não sendo remuneradas;  

Especiais 

as que se destinam à discussão e deliberação de assuntos que, por sua natureza, 

devam ser tratados em sigilos. Art. 58 - A convocação de Sessões Extraordinárias, 

Solenes, Especiais e Secretas poderá ser feitas aos membros da Câmara, quando 

em reunião, em Plenário, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, notifi-

cando os ausentes através de convocação, e fora de reuniões Plenárias com ante-

cedência de 48 (quarenta e oito) horas. Art. 59 - É de competência do Presidente 

da Câmara ou da maioria de seus membros, a convocação das Sessões Extraordi-

nárias, Especiais, Secretas e Solenes, dentro das normas fixadas neste Regimento, 

coma finalidade da sessão. 

Secretas 
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Trata-se de matéria complementar à Lei Orgânica Municipal e necessita de análise de 

uma comissão especial. Exemplos: Código de Obras, Código Tributário e Fiscal, Lei do 

Plano Diretor, Estatuto do Servidor Público Municipal, Código de Postura e Código do 

Meio Ambiente.  

Projetos de Emenda à Lei Orgânica  

Projeto de Lei Complementar:  

Além dos pronunciamentos (discursos) sobre assuntos de interesse da população 

e da atribuição de fiscalizar o Executivo Municipal, o Vereador discute e apresenta proposi-

ções que são matérias deliberadas pelo Plenário. As proposituras são de vários tipos: 

Visa alterar a Lei Orgânica. Pode ser apresentada apenas por Vereadores, através da 

assinatura de, no mínimo, um terço deles; pelo Prefeito e pela Sociedade, mediante a 

assinatura de 5% dos eleitores do município.  

É a preposição que disciplina assuntos de competência do município. Está sujeita a 

aceitação do Prefeito que pode concordar, transformando em lei, ou discordando, 

apresentando veto ao projeto, A maioria das Leis provém de Projetos de Lei Ordiná-

ria, ou simplesmente, Projeto de Lei.  

Projeto de Lei 

Disciplina assuntos de exclusiva competência do Legislativo, mas que gera efeitos ex-

ternos a ele. Exemplo: fixação de remuneração do Prefeito, do Vice-prefeito e dos 

Vereadores. 

Projeto de Decreto Legislativo 
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É a proposição apresentada solicitando medidas de interesse público e outro ente, 

órgão ou empresa prestadora de serviço público. 

Projeto de Resolução 

Indicação 

Também é proposição de assuntos de exclusiva competência do Legislativo, mas com 

efeitos internos. Exemplo: alteração do Regimento Interno.  

É a proposta que visa alterar outra proposição. Deve ser apresentada por vereador, co-

missão ou líder de bancada, podendo ser aditivas (que acrescentam), substutivas (que 

substituem) e redacionais (que alteram a redação).\  

Requerimento  

Emenda 

Proposição oral ou escrita, de autoria de vereador, comissão ou líder de bancada, diri-

gida ao Presidente da Câmara sobre assunto determinado, exemplos: pedido de maior 

prazo para relatar matéria, de moções, de votos de congratulações, entre outros.  

Com o objetivo de maior aproximação da Casa Legislativa com a sociedade, os Verea-

dores e seus assessores atendem diariamente em seus gabinetes parlamentares, para tra-

tar de assuntos tais como: 

 Intermediar pleitos da comunidade junto ao Poder Executivo e demais órgãos públicos. 

 Ouvir e discutir os anseios da comunidade, buscando ajudar na sua solicitação. 

 Orientar e informar ao cidadão como proceder nos órgãos públicos para exercer seus 

direitos. 
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 Diretoria Legislativa 

Responsável: Cláudio Nogueira de Moura 

Atendimento: 08hs as 13hs 

Telefone: (91) 99195-6451/ 3721-2643 

E-mail: camaradecastanhal@hotmail.com.br 

COMPETÊNCIA: Informações, elaboração, organização e registro da tramitação dos pro-
cessos legislativos da Câmara Municipal. Boletins com pauta das Atas das Sessões e Leis 
Municipais. 

 Diretoria Financeira 

Responsável: Kércio Soares da Costa 

Atendimento: 08hs as 13hs 

Telefone: (91) 99297-2563/3721-2643 

E-mail: fin@camaradecastanhal.pa.gov.br 

COMPETÊNCIA: atendimento aos pedidos de informações relacionados à sua área de 
atuação, tais como: orçamento, finanças, pagamentos, contabilidade, controle patri-
monial, compras, formação de preço médio para composição de licitações. O registro, 
controle e planejamento da execução orçamentária da Câmara Municipal  

 Diretoria de Controle Interno 

Responsável: Kellen Kristina Gurjão de Brito  

Telefone: (91) 98764-3075/ 3721-2643 

E-mail: ci@camaradecastanhal.pa.gov.br 

COMPETÊNCIA: Fiscalizar e avaliar, a gestão orçamentária, financeira, contábil, admi-
nistrativa, operacional e patrimonial da Câmara Municipal; elaborar relatórios e de-
mais documentos de sua responsabilidade. 

 Diretoria Administrava 

Responsável: Cristiane de Lima Siqueira 

Atendimento: 08hs as 13hs 

Telefone: (91) 99327-6696/3721-2643 

E-mail: adm@camaradecastanhal.pa.gov.br 

COMPETÊNCIA: Orientar, dirigir e executar atividades ligadas ao pessoal, ao patri-
mônio e atividades de apoio da Câmara Municipal 
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 Assessoria de Comunicação – ASCOM 

Responsável: Morgana Porpino Bastos Moraes 

Atendimento: 08hs as 13hs 

Telefone: 91 3721-2643 

E-mail: ascom@camaradecastanhal.pa.gov.br 

COMPETÊNCIA: Informações e divulgações das atividades desempenhadas no âmbito 
do Poder Legislativo Municipal aos veículos de comunicação da região. 

 Assessoria Jurídica 

Responsável: Caroline Schaff Plácido 

Telefone: 91-3721-2643 

E-mail: juridico@camaradecastanhal.pa.gov.br 

COMPETÊNCIA: Assessorar os Vereadores nas Sessões Plenárias e Comissões. 

 CAC – Centro de Atendimento ao Cidadão 

Responsável: Linda Rosa da Silva Azevedo 

Telefone: (91) 99202-1612 / 3721-2643 

E-mail: cac@camaradecastanhal.pa.gov.br 

COMPETÊNCIA: Propiciar aos cidadãos que residem neste Município, meios e condições 
que lhes possibilitem o pleno exercício da cidadania, nelas incluindo as de natureza jurí-
dica e inclusão social. 

 Chefia de Gabinete 

Responsável: Rosivano do Carmo Oliveira 

Telefone:(91) 99182-2309/3721-2643 

E-mail: gabinete@camaradecastanhal.pa.gov.br 

COMPETÊNCIA: Cumprir as determinações do Presidente, exercer outras ativida-
des correlatas. 
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 Serviço de Informação ao Cidadão-e-SIC  

Serviço de informação ao cidadão que trata da Lei de Acesso a Informação (Lei nº       
12.527/2011). 

Requisitos necessários para acessar o serviço: Identificação e preenchimento de formu-
lário/requerimento, conforme orientação fornecida pelo Setor de Ouvidoria. Os pedi-
dos de acesso à informação de que trata a Lei nº 12.527/2011 poderão ser criados dire-
tamente pelo usuário através do site da Câmara Municipal 
(www.camaramunicipaldecastanhal.pa.gov.br). 

 Atendimento/Protocolo 

Responsável: Maria Perpétuo Socorro de Lima 

Horário de atendimento: 08hs as 13hs 

Telefone: 91 3721-2643 

E-mail: protocolo@camaradecastanhal.pa.gob.br 

COMPETÊNCIA: Recepcionar todas as pessoas e direcionar para cada o gabinete ou direto-
ria; receber e encaminhar as correspondências e demais proposições, controlar a saída da 
correspondência oficial. 

 Almoxarifado 

Responsável: Jeison dos Santos Garcia 

Horário de atendimento: 08hs as 13hs 

Telefone: 91-3721-2643 

E-mail: almoxarifado@camaradecastanhal.pa.gob.br 

COMPETÊNCIA: Promover a identificação de cada peça dos bens móveis, controlar o es-
toque sob sua guarda, efetuar o fornecimento de materiais aos órgãos. 

 Ouvidoria/e-SIC 

Responsável: Helena Luiz Pereira Araújo 

Telefone: 91-99279-5827 e 3721-2643 

E-mail: ouvidoria@camaradecastanhal.pa.gov.br 

COMPETÊNCIA: É o espaço de acolhimento para receber, analisar e encaminhar, 
aos setores competentes, todas as sugestões, reclamações, solicitações, elogios 
e notícias de irregularidades podendo gerar informações com o objetivo de 
aperfeiçoar o processo de gestão dentro da organização. 
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 Setor de Compras 

Responsável: Victor Natividade Brito 

Horário de atendimento: 08hs as 13hs 

Telefone: 91-3721-2643 

E-mail: compras@camaradecastanhal.pa.gob.br 

COMPETÊNCIA: Coordenar, controlar e executar todo o processo de compra direta da 
Câmara Municipal, realizar pesquisas de preços. 

 Setor de Recursos Humanos 

Responsável:  Sandra Rosa França Vale Américo 

Atendimento: 08hs as 13hs 

Telefone: 91-3721-2643 

E-mail: rh@camaradecastanhal.pa.gov.br/ rhcmc@hotmail.com.br 

COMPETÊNCIA: Responsável pela lotação, férias, licenças, fichas funcionais, exoneração, 
contratação, organizando os livros e as pastas da vida funcional dos servidores, ativo ou 
inativo, vereadores e outras informações relacionadas com os servidores da Câmara Muni-
cipal. 

 Assessoria Parlamentar 

Atendimento: 08hs as 13hs 

Telefone: 91-3721-2643 

COMPETÊNCIA: Assessorar os Vereadores. Fornecer ou receber aconselhamento e auxí-
lio sobre um determinado ramo ou assunto.  

 Setor de Patrimônio 

Responsável: Jorge Luiz Soares da Silva 

Horário de atendimento: 08hs as 13hs 

Telefone: 91-3721-2643 

E-mail: patrimonio@camaradecastanhal.pa.gob.br 

COMPETÊNCIA: Gerir o estoque dos bens patrimoniais, tombar bens patrimoniais 
adquiridos e registrar no sistema eletrônico de patrimônio. 
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 Agente de Contratação 

Responsável: Cláudio Loiola Noronha 

Horário de atendimento: 08hs as 13hs 

Telefone: 91-3721-2643 

COMPETÊNCIA: Acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licita-
tório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certa-
me até a homologação. 

 Fiscal de Contrato 

Responsável:  Felipe Eduardo Farias Dantas 

Atendimento: 08hs as 13hs 

Telefone: 91-3721-2643 

COMPETÊNCIA: Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos de-
feitos observados. 

 Chefe de Núcleo Técnico Legislativo e Orçamentário 

Responsável: Júlio Modesto Lucena  

Atendimento: 08hs as 13hs 

Telefone: 91-3721-2643 

COMPETÊNCIA: Coordenar os procedimentos técnicos operacionais dos projetos do Plano Plu-
rianual (PPA), da lei de Diretrizes orçamentária (LDO) e Lei orçamentária anual (LOA) e de cré-
ditos  adicionais, suas emendas e destaques, incluindo a elaboração de substitutivos, e emen-
das impositivas a lei orçamentária anual em apoio à Comissão Permanente de Finanças e Or-

 Diretor de Licitações e Contratos 

Responsável:  José Alberto Cristo Paz 

Horário de atendimento: 08hs as 13hs 

Telefone: 91-3721-2643 

E-mail: licitacao@camaradecastanhal.pa.gob.br 

COMPETÊNCIA: Dar impulso inicial aos processos licitatórios, após solicitação do ordenador; 
emitir relatório final de conformidade ou não, quanto a necessidade de se realizar licitação. 
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Legislatura 2021-2024 

Partido: MDB 

Gabinete: 16 

Telefone: (91) 98727-6022  

Tel. do Assessor: (91) 98462-3615 

Antonio Leite de Oliveira (Prof. Leite) 

Partido: PDT 

Gabinete: 07 

Telefone:  (91) 99272-4561  

Tel. do assessor: (91) 98531-9673 

Diego Saliba Ribeiro (Diego Saliba) 

Partido: PV 

Gabinete: 18 

Telefone: (91) 99139-6960  

Tel. do assessor: (91) 98451-4829 

Elinai Mesquita Felix (Adonai Felix) 

Partido: PL 

Gabinete: 12 

Telefone: (91) 98555-3719 

Tel. do assessor: (91)  98802-5623 

Gabriel Sousa de Oliveira (Gabriel da Batata)  

Partido: PV 

Gabinete: 05 

Telefone: (91) 99302-5208  

Tel. do assessor: (91) 98486-3657 

Everton J. A. de Oliveira (Everton Matos)   
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Legislatura 2021-2024 

Partido: PSD 

Gabinete: 03 

Telefone: (91) 99300-2481  

Tel. do assessor: (91)   

Francinaldo Araújo Montel (Naldo Imperial)  

Partido: CIDADANIA 

Gabinete: 21 

Telefone: (91) 99252-3361 

Tel. do assessor: (91)  

Francisco das C. do Ó da Costa (Chico 

Branco)  

Partido: PSD 

Gabinete: 14 

Telefone: (91) 99256-2499  

Tel. do assessor: (91) 98223-9644 

Francisco da S. Soares (Nenca da Cohab)  

Partido: CIDADANIA 

Gabinete: 20 

Telefone: (91) 99148-3602  

Tel. do assessor: (91) 98039-4274 

Francisco Jose de Araújo Barbosa (Pingá)  

Partido: PSB 

Gabinete: 11 

Telefone: (91) 99111-5913  

Tel. do assessor: (91)  

 José Arledo Marques de Souza (Zé do Ovo) 
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Legislatura 2021-2024 

Partido: PSD 

Gabinete: 17 

Telefone: (91) 99327-0833  

Tel. do assessor: (91)  

José Alves de Lima (Zezinho Lima) 

Partido: PP 

Gabinete: 10 

Telefone: (91) 99216-8622  

Tel. do assessor: (91)  

José Idomar Ferreira Oliveira (Café)  

Partido: PTB 

Gabinete: 19 

Telefone: (91) 99113-2519  

Tel. do assessor: (91)   

Maria de Jesus Oliveira Moreira  

Partido: União Brasil 

Gabinete: 08 

Telefone: (91) 99111-5910 

Tel. do assessor: (91)  

 Nivan Setubal Noronha (Nivan Noronha)  
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Partido: MDB 

Gabinete: 13 

Telefone: (91) 99111-2407  

Tel. do assessor: (91)  99616-2507 

 Regina de Fátima da S. Rodrigues (Regina Abreu) 



 

Legislatura 2021-2024 

Partido: PSDB 

Gabinete: 15 

Telefone: (91) 99282-1954  

Tel. do assessor: (91) 98193-8060 

Rafael Evangelista Galvão (Rafael Galvão)  

Partido: MDB 

Gabinete: 02 

Telefone: (91) 99271-1238  

Tel. do assessor: (91)  

Reginaldo Mota de Souza (Reginaldo Mota) 

Partido: REPUBLICANO 

Gabinete: 01 

Telefone: (91) 99221-7663  

Tel. do assessor: (91) 99222-1102 

Rosimar P. do Nascimento (Profº Rosimar) 

Partido: PSDB (Presidente) 

Gabinete Presidencial: 09 

Telefone: (91) 99371-0901  

Tel. do assessor: (91) 99917-2057 

 Sérgio Leal Rodrigues (Sérgio Leal) 
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Partido: PDT 

Gabinete: 06 

Telefone: (91) 99219-8079  

Tel. do assessor: (91)  

 Vânia Nascimento da Silva  



 

Legislatura 2021-2024 

Partido: PSC 

Gabinete: 04 

Telefone: (91) 99375-0394  

Tel. do assessor: (91) 98851-5680  

Welton Marlon da Silva Costa (Marlon do  

Dama 
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